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JULGAMENT0 A0 RLCURSO A TOMADA DE PRE OS N” TP 005/20.22 - SAS

Recorrente: EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob O

n° 04.769.452/0001-93.
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A empresa, EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob O

n“ 04.769.452/0001-93, aduziu em suas razões recursais que participou do eertarne licitatório

Tomada de n° TP-005/2022 - SAS, que tem como objeto "CON'1`RATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA
TECNICA, EM ASSESSORIA I-I. COI×1sUI;rOIuA JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES
PREVISTAS NO RSSPECTIVO PLANO DE AÇÃO IS APLICAÇÃO, EM VIRTUDE DE
I.._ICI*I`AÇÃO FRACASSADA ANTERIORMENTE, SOB RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MORADA NOVA CEARA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I, DESTE EDITAL.

Prosseguiu asseserando que aoudiram ao Certarne as seguintes licitantes: OI. EXP

C(Í)I\ISUI_.TORlA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 04.769.452/0001-93,, O2.
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM IIaOCESsAI\fIEI×I'I1¬O DE DADOS LTDA.

Asseverou que a ilegal a decisao q_ue entendeu que a recorrente não constituiu

representante legal para este ato tendo em vista que a procuração passando poderes de representação

do outorgante EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA para o outorgado JOSÊ
PRANCINILDO NOGUEIRA COURA apresentada se encontra datada com data anterior à data do
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lançarnento do Edital da presente licitação. Di.ante disso, foi declarado pelo St. Presidente que o

representante presente, por não se encontrar legalmente constituido, podera permanecer na presente
sessão apenas na condição de ouvinte, fora demasiada c ilegal.

De igual fonria, asseverou a decisão mencionada fora demasiadamente formal e
exagerada, segundo os principios licitatorios.

As aaa requereu S â.az.~.Iaafiesç.sS ea aspas..-S, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e sua devida classificação.

É o relatorio. Passo a decidir.

-'-'-'--' II'-Ill-¬
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O manejo da presente insatisfação recursal se deu de maneira TEMPESTIVA.

_ Publicadas a interposição do recurso, NENHUM interessado apresentou impugnação aos
mesmos.

Referidos prazos podem ser verificados pela transcrição do artigo de lei a seguir.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I- recurso, no praao de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura _
da ata, nos casos de: “
a) habilitação ou inabilitacão do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 desta lei;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; [Rgdação dada
pela Lei ri” §,§§§, de l994)
I) aplicação das penas de adverteiteia, suspensão temporária ou de multa;
ll - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; '
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Ill - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretario Estadual ou
Municipal, confomie o caso, na hipotese do §_5_I°,do art. S? defia l_,._I¿'¿i_, no prazo de IU
(dez) dias úteis da intimação do ato.
§ lfl A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo.
excluídos os relativos a advertência c multa de mora, e no inciso Ill, será feita mediante
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando podera ser
feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
§2fl O recurso previsto nas alíneas "a" e "h" do inciso I deste artigo tera efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões dc interesse público,
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.
§3fl interposto, o recurso sera comunicado aos demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§fl*i O recurso scrã dirigido ã autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a. qual podera reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazii-lo subir, devidamente infortnado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade.
§ SH NeIIhunI prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre
sem que os autos do processo estejam com vista franqueado ao interessado.
§6ii Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os prazos
estabelecidos nos incisos I e ll c no parágrafo 3* deste artigo serão de dois dias
úteis. (lncluiçlg pgl_,a Lei ni' 8.883, de IQQ4] (destacamos) ,

Dessa forma, resta comprovada a tempestividade do rectuso da licitante recorrente.
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indiscutível que o Administrador responsavel deve sempre avaliar o conjtmto de ,
Iconcorrentes, evitando-se, a todo custo, inabilitaçães e/ou desclassificaçães precipitadas, cujos

motivos ensejadores possam ser facilmente sanados. E de se esperar que aquele proceda com especial

cautela na avaliação da documentação disponibilizada, ja que lida com recIu'sos públicos, sendo-lhe

vedado levar a cabo ezclusães sumãrias e desarrazoadas.

Sobre os argumentos trazidos ã luma, pela recon'ente MELHOR SORTE NÃO LI-IE

ASSISTE, como se depreende a seguir:

PerIustranclo¬se os autos licitatorios em apreço, verifica-se que as razões da recorrente

testilha. __,.
PFIEEFEITUFU5. MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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não merecem prosperar, pois em verdade a mesma descumpriu cláusula imprescindível do edital em 1
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No caso em apreço em que pese toda a argumentação l"antasiosa e desprovi a e verdade

trazida ao bojo pela recorrente, todo o procedimento em espeque seguiu as regras insculpidas na lei

geral de licitação, não houve falta de isonomia, nem tão pouco exasperação na marcação de datas,

pois em verdade a licitante em tela, não se ateutou para todas as decisões exaradas pela d. comissão

de licitação do municipio de Morada Nova - CE.

O motivo de sua irresignação não merece reparos, pois os termos da procuração

requestada no instrumento convocatório, nem se caracteriza como documento prescindivel, como

apontou erroneamente a recorrente, Neste sentido a jurisprudência e assente:

aomnvlsrmrtvta s Paocasso c1v11..aoaAvo'oE Insraurvraxro. Decisão
Qua susrawoeu oascmsstricaçño os c1ct"1*.›-WTE EM oorrcoaruãnoiâ.
1-=*Al;t'A DE raoctacação oo aaPasssn*1'An1'E Leoni.. axteãtvctâ
aorracícm. roawlâctonoa raorata oo Paocesso t.1.ctra'rÓR1o.
oasaavmvcta oa Lat N" s.aaa/93. carrsato oatsrrvo. excesso Ato-tsraoo.
Aro AoM1rv1s*l“s;‹.rIvo Mortvaoo. ai-rrotuvta que sa Ilvlroa. Aoartvo
PRDVIDO. ('l*.I-RN - AG: 3536 RN 2üU4.0lDGl353-ti. Relator: Des. Expedito Ferreira, Data
de Julgamento: 20/052005, I" Câmara. Civel, Data dc Publicação: 05/07/2005)

Vale destacar que o principio da vinculação ao instrumento convocatório e corolário do

principio da legalidade e da objetividade das determinações habilitatdrias. Impoe ã Administração e

ao licitante a observância das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando

pelo principio da competitividade.

O Edital do certame não pode ir de encontro com as leis que tratam do mesmo assunto
em virtude da hierarquia existente. Deve tratar tão somente de coisas específicas relativas ao certame.

Deve, ainda, haver total intersecção com as normas de hierarquia superior. Não pode tratar, portanto, rg

Ide assuntos que imponham obrigações e deveres não constantes nas leis em virtude do inciso ll do

art. 5° da Constituição Federal.

Quando se Fal ar em vinculação ao instrumento convocatório, ha uma regra de

obrigatorieda.de para que a autoridade não omita regras e condiçoes impostas para a participação e

execução do contrato. Assim, o Edital desce as minúcias, não podendo ser abstrato a ponto de haver

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MDRADA NCIVÀ _ .- " Lg
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interpretações dóbias. No caso concreto ê que se analisará a possibilidade de algum juiao valorativo

quanto ã forma de p1'estação de dado serviço, por exemplo. Determinadas mudanças, quando o lim é
atingido, poderão estar protegidas pela instrumentalídade das fonnas, desde que a boa-fe e a ausência

de prejuizo para as partes estejam presentes.

O principal artigo da norma geral de licitação referente ã vinculação ao ato convocatório

ó o art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada. O § 4° do art. 41 da Lei ni' 8.ó66¡93 e mu.it.o incisivo e inquisitivo. A

inabilitação irregular, por exemplo, não poderia gerar ou importar na preclusão do direito de participar

das fases subsequentes. No pregão eletrónico, por exemplo, a inabilitação gera um efeito quase

irreversível para o empresário licitante. lmaginemos um licitante que tenha ofertado o melhor lance,

tenha disponibilizado todos os documentos indispensáveis para a execução do contrato (documentos
de habilitação e qualificação técnica) e que efetivatnente teria condições de executar o objeto.

imaginamos a sua inabilitação destituida de razoável fundamentação, ou mesmo edital que seja
tendencioso, que exija qualificação tecnica que somente uma ou poucas empresas possua. Inabilitada

a empresa, e precluido o seu direito, pela ordem de classificação logo outra empresa será chamada,

apresentará a documentação conforme e erroneamente exigida pelo Edital e sera adjudicacla no objeto.

A vinculação ao instrumento convocatório só possui efeitos quando tal instrumento tiver

respaldo legal e constitucional. As Consultorias Jurídicas exercem importante papel nessa seara
tecendo pareceres com ponderações e retificações (parágrafo unico do art. 38 da Lei Geral de

Licitação). Porem, se voltam a proteção juridica da Administração. Significa que, como advogados,

obviamente tendem á tutela do interesse da Administração. (Í) interessado deve ater-se ao valor

substancial e determinante da regra prescrita no edital. As vezes, um mero item poderá ensejar a

nulidade de todo ato convocatório. Um ónico item ê capm de burlar todos os principios assecuratórios
do devido processo licitatório. Presenciamos exigências cditalici as que btularam gritantcmente todos

os principios constitucionais administrativos. Exemplo seria, em sentido amplo, exigência em nada

relacionada com o objeto l.icitatório, como Luna dada autorização de um dado órgão público que não

se relacione com o serviço objeto da licitação.
*¬.. _ q__:-E/:rf ii-
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Se a recorrente não impugna oportunamente os tennos do edital, presume-se sua aceitação

ás regras cditalicias na participação do certame, mostrando~se inviável desconsidera-las, de foi-ma

casuística, em afronta ao principio da isonomia em relação aos demais candidatos que a.t1uira_m com

o edital e cuiupriram suas normas.

gas da ¿¡¿,¿ä _
Étr rã

Neste sentido: I

I
-I

EMENTA: APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA -› INDBSERVÃNCIA AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - PRELIMINAR REIEITADA - PROCESSO
ticir.-›-troiuo - Pseciioto rscsssnciai.. - soirâl. NÃo tiuruonnoo
OPDIUUNAMENTE - ACEITAÇAO DAS REGRAS EDITALÍCIAS - PRINCIPIO DA
isonomia » rnssrnção os saaviço sscotiut - comi-inovação oa
raosatsoans os vetou tos - sxiosncta comrvviiivst com o osisro oa
LICITAÇÃO - DIREITO LIQUIDD E CERTO - AUSEl*~l'l`E - RECURSO DESPROVIDD.
- Considerando que as razões expostas no recurso de apelação não estão dissociadas dos
fundamentos da sentença, deve ser rejeitada a preliminar de não conhecimento do recurso - |
Se a impetrante não impugna oportunamente os termos do edital, presume-se sua aceitação
às regras cditalicias na participação do certame, mostrando-se inviável desconsidera-las, de |
forma casuística, em afronta ao principio da isonomia em relação aos demais candidatos que
anuiram com o edital e cuinprirarn suas norinas -Não comprovada a abusividade e ilegalidade
do ato que considerou a impcuante inabilitacla no processo licitatório n° 007/2018, ao deixar
de apresentar os documentos previstos nos itens 3.4 e 3.5 do edital, cuja exigência é
compatível com o objeto da licitação, impõe-se a manutenção da sentença que denegou a
segurança, porquanto ausente a violação ao direito liquido e certo. (TJ-MG - AC:
lU392l30009'z'720t1I Malacacheta, Relator: Yeda Athias, Data de Julgamento: IS/06/2021,
canais ctvsiz / ó= cäivtâm cível., nas as ruslizsçaaz asxoõfzini)

Nesta senda, a manutenção da decisão exarada pela d. comissão de licitação e a medida

que se impõe.
¬|.
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Diante de tudo exposto, em respeito ao principio da vinculação ao ato convocatório, ã

escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao principio da supremacia do interesse _

r,nfƒfƒ;
W2/ 4

público, decide-se:

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA _
AV. MANUEL GASTRÚ. N". TEE - CENTRO - MEIRADA NÚVA - CEARA- CEP 525-IIfIÍI.flDfl
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I. NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela empresa, EXP
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ri”

04.769.452/OODl¬93, pelas razões esposadas.

Encaminha¬se a presente decisão á autoridade superior ein obediência ao Art. 109, § 4°,

da Lei de Licitações.

Morada Nova/CE, 31 de agosto de 2022.
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F glmrífivo Luís LIMA direto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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` PAULO nt: IQUE Nunes Noousma

Membro

tt, I tz f/Iwftr lost lí I-.u c ifALLISON RABELO CR
Membro
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.IULGAMENT0 A0 RECURSO A TOMADA DE PREÇOS N" TP-005/2022 - SAS

Recorrente: EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o

I ni' O4.7ó9.452fO0Ol-93.

De acordo com o Art. IO9, §4", da Lei 8.666/93, com base na aiiálise feita pela Comissão

de Licitação deste Municipio, RATll*`ICO a decisão proferida ein todos os seus termos.

Morada Nova ~ CE, em 31 de agosto de 2022.
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